
 
 

EMENDA 

 
 

EMENDA MODIFICATIVA AO ARTIGO 2° DO 

PROJETO DE LEI Nº 123/2020 QUE INSTITUI 

A CAMPANHA MUNICIPAL “SEMANA DA 

HUMANIZAÇÃO DO LUTO MATERNAL E 

PARENTAL”. 

 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ APROVA: 

 
  

Submetemos à superior deliberação do Plenário a seguinte: 

 

Emenda Modificativa ao Projeto de Lei 123/2020 

 
   O artigo 2º passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 2º - A data a que se refere o art. 1º será celebrada com reuniões e palestras de forma 

voluntária dos participantes objetivando a conscientização sobre o impacto emocional da 

morte no período pré, peri e neonatal na vida da família.” 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 09 de fevereiro de 2021. 

 
 

 
Pedrinho Botaro 

VEREADOR 
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